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ABNT NBR 14653-1:2019 

AVALIAÇÃO DE BENS 

 PARTE 1: PROCEDIMENTOS GERAIS 

0.3 ABORDAGENS DE VALOR 

A abordagem de valor de uma avaliação depende de seu objetivo e finalidade. As principais 

abordagens de valor dizem respeito à identificação do valor de mercado e de valores com 

características específicas. 

As abordagens de valor podem ser: 

a) abordagem pelo valor de mercado: 

É identificada a quantia mais provável pela qual um bem seria transacionado no mercado. 

Alguns tipos de valor podem traduzir ou se identificar com o valor de mercado: 

— o valor econômico, quando forem adotadas condições e taxas de desconto médias praticadas 

no mercado; 

— o valor patrimonial, quando, em situações específicas, a soma dos valores dos bens do 

patrimônio corresponder ao valor de mercado; 

— o valor em risco, quando o bem for segurado pelo valor de mercado (caso usual do automóvel); 

b) abordagem por valores específicos: 

Refere-se aos valores distintos do valor de mercado, entre eles: 

— o valor especial, que reflete características ou premissas relevantes apenas para um 

comprador especial, desconsideradas na identificação do valor de mercado. O valor econômico, 

quando forem adotadas premissas vinculadas a um comprador especial (por exemplo: taxas de 

desconto, isenções fiscais, projeções de receitas e despesas), adquire o caráter de um valor 

especial; 

— o valor patrimonial, pois a soma dos valores dos bens componentes do patrimônio usualmente 

não representa o seu valor de mercado; 

— o valor de liquidação forçada, que difere do valor de mercado, em razão de condições 

especiais destinadas a comercializar o bem em prazo inferior ao usual; 

— o valor em risco, que identifica o montante para fins de cobertura securitária do bem, de 

acordo com critérios estabelecidos na apólice, quando diferentes do valor de mercado; 
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— o valor sinérgico, quando as sinergias estiverem disponíveis a um comprador determinado (por 

exemplo, caso de combinação de fluxos de caixa de empresas do mesmo segmento e união de 

terrenos com ganho de aproveitamento). 

Nas práticas contábeis, é usualmente empregado o conceito “valor justo”, que diz respeito ao 

preço de um bem, quando este atende aos interesses recíprocos de partes conhecedoras do 

mercado, independentes entre si, dispostas, mas não compelidas a negociar. 


